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• ' ESTADO DE SÃO PAULO - __ ,___ . 

LEI NOMERO 1.977, DE 12 DE DEZEMBRO bE l.5lg5'I 

=================================--=---~'8.c,1 
- "- -Dispoe sobre o Quadro de Pessoal e da 

outras providências. 

MARI INEZ VENTURA MAZZI, Pr~feita do Muni-

cíp.,i,o de Uchoa, Estado de sã~ Paulo. no uso de suas atribuições le­
-jy-, 

gais, 

Faz s'aber que a Câmara Municipal aprovou - _/ 

e ela sanciona e promulga a ifeguinte Lei: / 

cipal de Uchoa, 
I:.ei-. 

1 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES rRELIMINARES 

Artigo 19. ~ Os cargos da Prefeitura Muni-

obédecerão a classificação estabel.ecida da presente 

Artigo 29. - O plano de classificação de -

cargos aplica-se a todos os servidores municipais, assim entendidos 
' os funcionários públicos ativo e inativo regidos pelo Estatudo dos-

Funcionários Públicos Municipais. 

Artigo 3p. -. A composiç~o e a forma deve!!., 

cimentos dos servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu 

passa a ser a constante da presente Lei . 

. Artigo 49. - Para os efeitos dest 

sidera-se: 

I - funcionário público - pessoa legalmente 

investida em cargo público e regido pelo Estatuto dos Funcionários -

Públicos: Municipais; 

II - cargô públi·co - a posição instituída na 

organiz~ção do funcionalismo criado por Lei em número certo e com de 

nominação própria necessário ao desempenho. das àt.ribu"ições do serviço 

público,<ao qual corresponde um.vencimento; 

III - quadro de pessoal - o conjunto de cargos 

que integram a estrututra administrativa funcional da Prefeitura Mu­

nicipal; 

IV - referência - o número indicativo da pos! 

ção do cargo na escala bás'ica de vencimento; 

V - vencimento - a retribuição bási9a fixada 

em lei, paga mensalmente ao servidor público pelo exercício do cargo­

corresp·ondente ao padrão; 
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VI - remuneração - o valor do vencimento acres 

cido das vantagens funcionais e_ pessoais, incorporadas ou não, perc~ 

bidas pelo servidor-: 

CAP!TULO II' 
~ ' DO QUADRO GERAL DE PESSOAL 

Artigo so. - O quadro geral de pessoal compõe­

se das seguintes partes: 
,·I - Parte Permanente - composta ·de cargos em -

comissão e cargos de provimento efetivo a serem providos por funcio­

nários regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais • 

II - Parte Suplementar - composta de ·cargos re­

gidos pelo Estatuto dos .Funcionários Públicos Municipais que serão -

extintos na vacãncia. · 

SEÇÃO I 

DA 'PARTE PERMANENTE 

Artigo 60. - Ficam mantidos ou redenominados os 

cargos de provimento em comissão, constantes do anexo I, 

te da Lel. 

Artigo 70. - Os cargos públicos de 

em comissão são -de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito 

pal, obedecidos os requisi}os mínimos para provimento. 

Artigo ao. - Ao servidor público detentor de 

cargo de provimento efetivo, que vier a ocupar cargo de provimento em 

comissão, será devido a referência equivalente ao mesmo, enquanto peE 

durar essa situação, acrescido de todas as vantagens pessoais ineren­

tes ao seu ?argo efetivo. 

Artigo 90. - Todo servidor p~blico que vier a -

ocupar cargo de provimento em comissão terá resgua:c:dado seu direito -

de retorno ao seu cargo de origem. 

Artigo 10 - Ficam mantidos ou redenominado!;, os 
. -

cargos públicos de provimento efetivo a serem providos mediante con'=-

curso público.de provas ou/e provas e títulos, nas quantidades, deno 

minações e referências especificadas no anexo II, desta Lei. 

SEÇÃO II 

DA PARTE SUPLEMENTAR 

Artigo 11 - Os cargos de provimento efetivo, di2 
criminados sob o titulo Situação Atual, do Anexo III,· ficam mantidoi; -

ou redenominados nos cargos relacionados sob o título "Situação Nova", 

do mesmo anexo. 
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Artigo 12 - Serão extintos na vacãncia os car­

·gos discriminados no anexo IV, sob o título "Situação Nova", indepe!! 

dente de.um novo ato. 

Artigo 13 - O cargo de provimento em comissão­

constante do anexo IV fica mantido até a realização do concurso pú -

blico. 

CAPITULO III 

DA ESCAU\. DE VENCIMENTOS 

Artigo 14 - Os cargos públicos que fazem parte 

integrante desta lei, serão distribuidos em escalas, representados -

por algarismos arábicos, onde o número indicará, na ordem crescente, 

o grau de responsabilidade, complexidade das atribuições, escolarida 

de e qualificação. 

Artigo 15 - A escala de vencimentos do grupo -

administrativo é composta de 09 .(no.ve) referências enumeradas de 5 .1 

a 5:9i constantes do Anexo V, Tabela I e os do grupo operacional é -

composta de 06 (seis) referências enumeradas de 01 a 06, constantes­

do anexo V, tabela 2. 

CAPITULO IV 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 16 - Haverá substituição 

legal e temporário do ocupante do cargo de direção, coordenação, en­

carregatura por período igual ou superior a 10 (dez) dias consecuti­
vos. 

·s lo. ,_ O substituto perceberá a diferença 

de vencimento entre as duas situações. 

§ 20. - O substituto poderá optar pelos 

vencimentos do cargo de que é ocupante ou pelos vencimentos do cargo 

em substituição. 

Artigo 17 - Qualquer que seja o período de subs 

tituição, o substituto retornará, após, a seu cargo de origem. 

CAPITULO V 

DO ENQUADRAMENTO 

Artigo 18 - Os servidores serão enquadrados no­
Quadro de Pessoal, através de Portaria, observando o seguinte: 

.Parágrafo Onico - Ocupantes de cargos de provi­

mento efetivo, considera-se, independentemente, de quaisquer outras -

providências, investidos no exercício dos cargos correspondentes, lan­

çando-se as respectivas· apostilas em seus títulos de nomeação. 
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CAPÍTULO VI 

·, DAS GRATIFICAÇÕES 

04 

Artigo 19 - Ao motorista da .ambulância será atri­

buida a gratificação de 40% (quarenta por cento) de seus vencimentos­

para atendimento dos plantões no Hospital Municipal Tereza Gallo. 

Artigo 20 - Aos motoristas que transportam alunos 
• a 

será ··atribuida uma gratificaç!'io de 20% (vinte por cento) de seus ven-

cimentos. 

Artigo 21 - Aos fiscais será atribuida uma gratif! 

cação de 10% (dez por cento) de seus vencimentos, por suas atividades­

em dias não úteis da· semana. 

Artigo 22 - Ficam extintas as vantagens previstas­

nos Artigos 177, 185, 189, 198 da Lei Municipal no. 1875/93 (Estatuto­

dos Funcionários Públicos Municipais). 

§ 10. -·'As· vantagens extintas no "caput" deste ar­

tigÓ ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores ativos e inati­

vos. 

§ 20. - Deverão ser discriminadas as parcelas refe 

rentes a incorporação nos demonstrativos de pagamento 

CAPÍTULO VII 

Artigo 23 - Fica criada nova vantagem por 

serviço, em substituição a vantagem prevista no artigo 189 do Estatuto, 

€ que vigorará com a seguinte redação: 

"O funcionário após cada período de 05 (cinco) anos 

de efetivo desempenho de suas atribuições no serviço público municipal, 

perceberá adicional_ por tempo de serviço calculado à razão de 5% (cin­

co por cento) sobre o seu vencimento, que se incorporará para todos os­

efeitos, exceto para fins de concessão de quinquêniós subsequentes." 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24 - As atribuições, condições de trabalho e 

requisitos para cada cargo serão disciplinados pelo Prefeito Municipal­
através de Decreto. 

Artigo 25 - Ficam extintos os cargos criados por 

leis anteriores e que expressamente não constam da presente lei, res 

guardado possíveis direitos de seu ocupante. 

Artigo 26 - Fica extinto o Capítulo VII da Lei Muni 

cipal no. 1.875/93, que trata da "PROMOÇÃO DOS FUNCIONÃRIOS PÚBLICOS MU 
NICIPAIS". 
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Artigo 27 - As despesas decorrentes da prese~ 

te Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo ~e - Esta Lei entrará em vigor, a par­

tir de 01 de janeiro de 1.996, revogadas as disposições em con -
trário. 

Registre-se, Publique e 

Prefeitura Municipal de 

mês de dezembro do ano de 1.995. 

MAR 
p A 

Comunique-se. 

Uchoa, aos 12 

MUNICIPAL 

dias do 

Registrada nesta Secretaria em livro próprio 

e, em seguida publicado no local de costume. 

Secretária da Prefeitura 
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QUANT. 

1 

J 

1 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

ANEXO I 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO MANTIDOS OU REDENOMINADOS 

SITUAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO 

Assessor de Gabinete 

Assessor para a área de Educa­

ção 

Assessor de Obras Municipais 

Secretário Municipal de Saúde 

Secretário Municipal de Educa­

ção e Cultura 

Secretário Municipal da Promo­

ção Social 

Secretário Municipal.de Espor­

tes, Lazer e Turismo 

Coordenador Médico do Centro de 

Saúde 

Diretor Clínico do Hospital Mu 

nicipal 

SITUAÇÃO NOVA 

REF, QUANT. DENOMINAÇÃO 

13 01 Assessor de Gabinete 

04 01 Supervisora da merenda escolar 

13 

21 

21 

21 

21 

29 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

$ecretário Municipal de Obras 

Secretário Municipal de Saúde 

Secretário Municipal de Educação 

e Cultura 

Secretário Municipal da Promoção 

sOcial 

Secretário Municipal de Esportes, 

Lazer e Turismo 

Coordenador 

Diretor Clínico do Hospital Muni­

cipal 

Secretário 

Financeiro 

RF.F. 

5.8 

5.6 

5.8 

5.8 

5. 8 

5. 8 

5.8 

5.7 

5. 7 



. ' 
'ARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO MANTIDOS OU REDENOMINADOS 

SITUAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

ontador 

écnico em Contabilidade 

esoureiro 

ecretário 

.uxiliar de Contabilidade 

.uxiliar de Tesoliraria 

.uxiliar de Secretaria 

ootdenador de Planejamento 

uxiliar de Enfermagem 

upervisora do Pronto Socorro 

scriturário 

perador de Micro Computador 

écnico de R.X. 

iscal 

ux. Chefe de Seção de Cadastro e 

ributos 

hefe de Seção de Cadastro e Tribu­

os 

.tendente 

.ecepcionista 

lmoxarife 

uxiliai de Alrnoxarife 

nc. Equipe de Man. e Cadastro 

ncarregado de Equipe de Tribut~ção 

hefe do· Departamento Pessoal 

hefe do Setor de Co~pras e Licita-

rofessor 

isitador Sanitário 

r:i,fermeira 

édico Veterinário 

ngenheiro Civil 

ioquímico 

isioterapeuta 

entista 

sicóloga 

onoaudióloga 

édico 

ção 

QUANT: AMPLIT. 
inic fin 

01 

01 

20 

20 

01 29 

01 20 

01 13 

01 · 10 

03 08 

01 

11 

01 

12 

01 

01 

02 

01 

01 

30 

·02 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

14 

02 

-01 

01 

02 

01 

01 

06 

01 

01 

08 

17 

05 

11 

07 

15 

18 

0·1 

07 

16 

03 

02 

10 

04 

05 

10 

17 

13 

07 

06 

24 

12 

15 

22 

21 

26 

21 

b 
26 

27 

27 

36 

27 

20 

17 

16 

18 

12 

18 

14 

22 

25 

14 

14 

23 

10 

09 

17 

11 

12 

17 

24 

20 

14 

13 

31 

19 

22 

29 

28 

32 

28 

20 

32 

SITUAÇÃO NOVA 

NOVA DENOMINAÇÃO REF. 

Contador 5.8 

Técnico em Contabilidade , 5.7 

Tesoureiro 5.7 

AssisEénte Administrativo 5.7 

Auxiliar de Contabilidade 5.4 

Oficial Administrativo 5.4 

Encarregado de Serviços 5.5 

Escriturário 5.2 

Oficial Administrativo 5.4 

Auxiliar de Enfermagem 5.3 

Encarregado de Serviços s.s. 
Encarregado de Serviços 5.5 

Oficial Administrativo 5. 4 

Escriturário----------.1..--5.2 
Operador de Computação 5. 4 

Técnico de Raio X 5 . 5 

Fiscal 5.3 

Oficial Administrativo 5.4 

Encarregado de Serviç :,s J',?1,,,,-'5. 5 

Atendente (~ ,)., 5 .1 

Inspetor de Alunos ~ ·( 5 .1 

Recepcionista ' 5.1 

Almoxarife 5.5 

Auxiliar de Almoxarife 5. 3 

Enc. Equipe de Man. e Cadastro 

Encarregado de Tributação 

Encarregado de Serviços 

Encarregado de Serviços 

Professor 

Visitador Sanitário 

Enfermeira 

Médico Veterinário 

Engenheiro Civil 

Bioquímico 

Fisioterapeuta 

Dentista 

Psicóloga 

Fonoaudióloga 

Clínico Geral 

Pediatra 

Ginecologista 

Ortopedista 

Cardiolo'?ista 

5.2 

5.3 

5.5 

5.5 

5.3 

5.2 

5.7 

5.7 

5.7 

5.7 

5.7 

5.7 

5.7 

5.7 

5 .9' 

5 -~' 

5.9 

5.9 

5.9 

• 

QUAN 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

11 

01 

04 

02 

06 

01 

01 

02 

01 

01 

25 

05 

02 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

14 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

06 

01 

01 

02 

02 

02 

01 

01 

• 



~0~0 DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR ANEXO 

~ARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO MANTIDOS OU REDENOMINADOS; A SEREM EXTINTOS NA VACÃNCIA 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT: AMPLIT. NOVA DENOMINAÇÃO REF. 
... n1.c fin 

~etário 01 18 25 Assistente Administrativo 5.7 

.liar Almoxarife 03 04 11 Auxiliar Almoxarife ' 5.3 

Equipe de Tributação 10 10 17 Auxiliar Tributaç - -~- 5.3 
ç 

- ' /..&"' 

\~ ~6 
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III 

• 

QUIIN 

01 

02 

01 

-- -- -~ - ~L...... __ _ 



ô.e .Pr-0vimento em Comissão ou redenominados, até a realização de concurso público 
• 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT: AMPLIT. NOVA DENOMINAÇÃO REF. QUII 
nic fin 

·- -·-- -

1ssor para área Educação 01 04 Supervisora Merenda Escolar 5.6 OI 

o 
O, I • ,;v 

< r-
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' "SITUÀÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

SITUAÇÃO NOVA 

NOVA DENOMINAÇÃO QUANT: AMPLIT. 
inic fin 

-------'-------"--~---'--1------','.---i------------ ...... 

arregado de serv. Municipais 

vente 

balhador Braçal 
Orista 

ãnj;cq • 
ili~r-de Meéânic'o 
',.-ci.or ·do !1átaáoi.ii:o 

ado_r da Rodovi'ãria 
ador do Cerni tér·lo 

rador de Máquin~s 

.airo 

·endeira 

dineiro 

ia 
rda Noturno 

terista 

triaista 
·rador 

·pinteiro 

:anador · 

:ar. · Service .de J\gua 

. . Do Enc . Serv. Agua 

. . do Enc. Serv. Ãgu.a 

Ire iro 

01 

32 

22 

19 

03 

01 

02 

01 

01 

06 

04 

04 

07 

05 

02 

01 

02 

02 

02 

03 

01 

01 

02 

04 

12 

01 

01 

01 

07 

19 

07 

07 

07 

14 

06 13 

02 . 09 

01 · 08 

.. 01 08 

02 09· 

07 14 

05 

05 

05 

65 

·04 

06 

07 

08 

04 

06 

11 

06 
06' 

07 

12 

12 

12 

12 

11 

13 

14 

15 

·11 

13 

18 

13 

13 

14 

Encarregado de Equipe 
Servente 

Merendeiro 

Ajudante Geral 
Motorista 

Encarregado de Equipe 

Mecânico 

Auxiliar de Mecânico 

ZeladQr 

Zelador 

Zelador 

Operador· de Máquinas 

Padeiro 

Merendeira 

Jardineiro 
Encarregado de Equipe 

Vigia 

Vigia 
Tratorista 

Eletricista 

Serrador 

C~rpinteiro 

Encanador 

Encarregado da Bomba de Agua 
Lei turista 

Qp.. da Bomba de água 

Pedreiro 

. 

REF. 

6 

l 

3 

2 

5 

6 

5 

3 

3 

3 

3 

5 

3 

3 

2 

6 

02 

4 

2 

2 

4 

QU/111 

OI 

31 

O 1 

40 

l7 

O 1 

03 

OI 

07. 

OI 

O 1 

o ÍI 
04 

04 

or, 

OI 

07 

OI 

02 

O 1 

O 1 

0:1 

OI 

OI 

07. 

04 
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ANEXO V TABELA 1 

ADMI·NISTRATIVO 

5.1 200,oo 

5.2 238,oo 

5.3 283,oo 

5.4 337,oo 

5.5. - 401,oo 

5.6 477,oo 

5.7 568,oo 

5.8 676,oo 

5.9 805.,oo 

TABELA 2 l 
OPERACIONAL 

l 
1 180,oo 1 

.1 
2 203,oo 

3 230,oo 1 
j 

4 260,oo t 
1 

5 294,oo r 
6 332,oo 

f 

__ l_~·. 


